
Ponto 14.1. Seguro dos Eleitos Locais - Lei n.º 29/87 de 30 de Junho,
alterada pela Lei n.º 52-A/2005 de 10 de Outubro 

Foi presente à reunião a informação n.º 21/DMF/13, do Departamento Municipal de Finanças,
que a seguir se transcreve:
"Assunto: Seguro dos Eleitos Locais - Lei n.º 29/87 de 30 de Junho, alterada pela Lei n.º 52-
A/2005 de 10 de Outubro
Sr. Presidente,
Tendo em consideração o que estabelece o artigo 17.º da Lei n.º 29/87 de 30 de Junho,
alterada pela Lei n.º 52-A/2005 de 10 de Outubro, informa-se o seguinte:
1 . Nos termos do n.º 1 do artigo acima referido, os membros de órgãos autárquicos têm
direito a um seguro de acidentes pessoais, mediante deliberação do respectivo órgão, que
fixará o seu valor. Diz o n.º 2, que para os membros dos órgãos executivos em regime de
permanência, o valor do seguro não pode ser inferior a 50 vezes a respectiva remuneração
mensal.
2 . A apólice de seguros de acidentes pessoais actualmente existente, tem data de vencimento
em 06.01.2014.
3 . Procedeu-se à consulta para as coberturas e capitais constantes do quadro abaixo, às
seguintes Companhias de Seguro:
- Companhia de Seguros Fidelidade, S.A.
- Companhia de Seguros Tranquilidade, S.A.
- Companhia de Seguros Allianz, S.A.
- Companhia de Seguros AXA Portugal, S.A.
- Crédito Agrícola Seguros, S.A

Coberturas / Capitais Presidente da
Câmara

Vereadores em
regime de
permanência

 Restantes
Vereadores

Membros da
Assembleia
Municipal

Morte e/ou Invalidez
Permanente 425.000,00 € 350.000,00 € 95.500,00 € 95.500,00 €

Subsídio Diário por
Incapacidade Temporária 200,00 € 150,00 € 25,00 € 25,00 €

Cópia de parte da ata da reunião
ordinária nº0031/CMP/13 da Câmara Municipal de
Pombal, celebrada em 20 de Dezembro de 2013 e
aprovada em minuta para efeitos de imediata
execução.
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(Dia)
Subsídio Diário por
Internamento Hospitalar
(Dia)

200,00 € 150,00 € 25,00 € 25,00 €

Despesas de Tratamento e
Repatriamento 25.000,00 € 25.000,00 € 5.000,00 € 5.000,00 €

Despesas de Funeral 5.000,00 € 5.000,00 € 2.500,00 € 2.500,00 €

 
4 . Apresentaram proposta as Seguradoras, cuja cópia das propostas se remete em anexo:
- Companhia de Seguros Fidelidade, S.A..
- Companhia de Seguros Allianz, S.A.
- Crédito Agrícola Seguros, S.A,
No quadro abaixo, consta a análise e comparação das mesmas:
 Prémios

 
Presidente
da
Câmara

Vereadores
em regime
de
permanência

 Restantes
Vereadores

Total
Câmara

Membros
da
Assembleia
Municipal

Total
Câmara +
Assembleia
Municipal

Número de
pessoas 1 5 3  40 TOTAL

Fidelidade 344,79 € 1.370,10 € 69,66 € 1.784,55
€ 240,80 € 2.025,35 €

Allianz 446,28 € 1.906,00 € 40,77 € 2.393,05
€ 152,40 € 2.545,45 €

CA seguros 377,65 € 1.273,81 € 162,93 € 1.814,39
€ 2.004,37 € 3.818,76 €

5 . Tendo em conta o acima exposto e da comparação do valor global de cada proposta para
cada órgão, as propostas mais vantajosas são as seguintes:
Câmara Municipal: Companhia de Seguros Fidelidade, S.A, com um prémio total de €
1.784,55
Assembleia Municipal: Companhia de Seguros Allianz, S.A., com um prémio total de €
152,40
Admitindo a possibilidade de adjudicação de ambos os órgãos apenas a uma Companhia de
Seguros, a proposta mais vantajosa é a da Companhia de Seguros Fidelidade, S.A.
6 . Em face do exposto, sugere-se que o assunto seja encaminhado à reunião de Câmara, no
sentido de ser apreciado pelos respectivos órgãos, em termos que sejam tomadas as
deliberações sobre:
- as coberturas e capitais objecto de consulta, ou decididas as alterações que sejam
entendidas como convenientes,
- a Companhia de Seguros à qual cada um dos órgãos decide adjudicar."
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A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar as coberturas e capitais constantes da
informação, no que se refere ao órgão executivo, bem com adjudicar à companhia de
seguros Fidelidade S.A., por ser a proposta mais vantajosa.
Mais deliberou, por unanimidade, remeter à Assembleia Municipal para decisão das
coberturas e capitais, referente aos membros daquele órgão deliberativo.  
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